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RELATÓRIO
I
GENERALIDADES

1. Em cumprimento do despacho de (data) do Exmo. Comandante do RA4, procedeu-se à instrução do presente processo, destinado a apurar a responsabilidade disciplinar do (posto Arguido), NIM (nº Arguido), (nome Arguido) pela prática dos factos constantes da Participação (fl. 02). --/
2. Ouvidos em declarações o participante (fl. 17), as testemunhas (fls. 10, 12, 14, 15, 16 e 19) e o Arguido (fl. 11). --/
3. Concluída a investigação não foi deduzida Acusação, não se imputando ao Arguido a prática de infração disciplinar, no constante do Regulamento de Disciplina Militar (RDM). --/

II
ANÁLISE
4. Da prova produzida resultou provado:
a. Que em (GDH), o (militar) foi visto a (descrição da eventual infração) (fls. 2, 10, 11, 16, 17). --/
b. Que quando abordado sobre os acontecimentos constantes da participação, respondeu com verdade, tendo sido confirmado pelas testemunhas. De imediato (confessou, agiu com verdade, se apresentou, etc…) (fls. 2, 11, 12, 14, 16, 17 e 19). --/
c. Que tinha autorização, dada pelo (superior), para poder ir (executar, sair, etc…) (fls. 11, 12, 14 e 19). --/
d. Que apesar de ter autorização, quando abordado sobre um possível erro, de imediato se comprometeu a (reverter, a devolver, a apresentar, a fazer, etc…) (fls. 11, 14 e 19). --/
e. Que as possíveis incongruências relatadas na participação e nas inquirições, resultam da perceção dos militares e até da própria memória dos acontecimentos, visto ter passado algum tempo desde da ocorrência até às inquirições. Ficando provado que não houve tentativa de fraude. --/ 

III
CONCLUSÕES
5. Face ao exposto, conclui-se:
a. Que, com a sua conduta, o Arguido não praticou nenhuma infração disciplinar pela violação de nenhum dever, constante do Art.º 11.º do RDM. Acrescentando ainda, que o Arguido cumpriu com o disposto do Art.º 16.º do RDM, dever de Lealdade, dirigindo-se com verdade sobre os seus atos aquando da interrogação. --/
b. Que o Arguido prontamente (agiu em conformidade, confessou, devolveu, se apresentou) quando tal foi solicitado. --/
c. Proponho o arquivamento do presente processo, por entender não existir infração disciplinar, de acordo com o Art.º 97.º do RDM. --/
Quartel em Leiria, (dia) de (mês) de 2017
O Oficial Instrutor
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